
ESTADO DO CEARÁ

cÂuann MUNrcrPAu pe conenú
CNPJ N " 06.6O2.379/O0ÚIL-96

Av. I'Íei !'ilar Fonlenele, 74, Centro, Coreaú-CE

AVISO DE CONTRATAçÂO DIRETA
DtspENsA DE LrcrrAÇÃo N". 007/202s-DL

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' 2025.03.06.01

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Av. Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF
sob o no 06.602.379/0001-96, torna público que, rcalizaÉ Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, nos
termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.13312021, Ato da Mesa N'002i2024, de 0110312024,
e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos,
conÍorme os critérios e procedimentos a seguir definidos, ob.ietivando a manifestaÇão
de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

14t03t2025
1910312025, até às 24:00h

As propostas deverão ser encaminhadas
FORi'IA DE
PROPOSTA:

ENVIO DÀ email: camara@cmcoreau.ce.qov.br de
com o § 2" do at1. 160 do Ato da M
0021 2024, de 01 1 031 2024

1.0. DO BJETO:
1 .1. Constitui objeto desta CONTRATAÇÃo PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA, JUNTO À COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE.
í.2. Compõem este Edital, alem das condições específicas, os seguintes documentos:
1 .2.1 - Anexo I Termo de Referência:
1.2.2 - Anexo ll Documentação da empresa a ser Contratada;
1.2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
1.2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. DAS COND|ÇOES DE PARTICIPACÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitaÉo pelo link disponível no site da Câmara Municipal de
Coreaú, disponível em: httos://www.cmcoreau.ce.qov.br/, na aba Transparência, em
seguida nos botóes: "Licitações" -> "ContrataÇão Direta - Lei 14.13312021", o envio será
pelo email: camara(acmcoreau.ce.oov.br.

DATA DO AVISO DE DISPENSA:
DATA LIMITE
APRESENTAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

PREAMBULO:

2.í.1. Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
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2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o ob.jeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas .lurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a adminisÍação pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do antepro.leto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ele relacionados;
b) emprêsa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em deconência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na Íiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro graul
e) empresas controladÕras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
í) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituiÉo
â outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. orcanizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n' 7 46 I 20 1 4-Í CU-Plenário) ; e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0, DOS RECURSO ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2025, na classiÍicaçáo:
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a) DOTAçÃO OnçlmeHrÁntA: 01.01.01.031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E

FUNCTONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS):
b) ELEÍI|ENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

;itràt"?ê'Hã'?3âl*.o, 15ooooo000 - RECURS'. NÃo vÍNcuLADos DE
IMPOSTOS.

4.0. DO VALOR ESTIMADO:
4.1 . O valor global estimado para contratação será de R$ 60,000,00 (Sessenta mil reais)

ITEM DESCRIçÃO/ESPECIFICAçÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA

01 ADMINISTRATIVA, JUNTO À
COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÔES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAU/CE.

MÊS 12 R$ 5,000,00 R$ 60,000,00

k

5. PARA ENVIO DA D HABILITA OE
PR POSTA DE PRE c
5.1 . A presente ficará ABERTA POR UM PER íoDo oE 03 (TRÊs) D|AS ÚTErs, a partir
da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo email disponível: <camara@cmcoreau.ce.gov.br> no
site da CâmaÍa Municipal de Coreaú, na aba Transparência.

6. DA APRESENTAcÃo Dos Do MENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simplês ou sendo aceita a autenticaÇão digital
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação iunto a sua proposta
de preços, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

. PROPOSTA DE P
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância crm as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1 . O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento da Câmara previsto no item 4.1.'1 do edital
7.1 .2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilograÍada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscriÉo no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço complêto deverá ser o que efetivamente irá prestar o
obieto da licitação. São facultativas as inÍormações dos dados referentes ao
número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitaÉo, sendo
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
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assistindo o direito de pleitêar qualquer alteração dos mesmos, sob alegaçáo de
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sêguros, deslocamentos de
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestaÉo dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de ContrataÉo(a) proceder às coíeções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por e)denso.
f) A pÍoposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal Íim;
g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenÍa,) dias, a contar da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de
omissão.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá
o unitário, e entre o algarismo e enenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante procederao anedondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em
moeda conente nacional.
7.1.5. Os preços propostos sêrão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaÉo de eno,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificaçáo dos serviços e as
condições de participação, competição, julgamento e formalizaçáo da dispensa, bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislaÉo aplicável lei
14.133121.
7.2. Será desclassiÍicada a proposta venc€dora que:
7 .2.1 . contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataÇão;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dêste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.



í

cÂuana MUNrcrPAl oe coRenú

EST.,{OO OO Cg.LnÁ

cNP] N' 06.60L379/OOO7-96
Av. I'reí. vúÍ Írontenele, 74, Cenúo, Coreaú-CE

\t_
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suflcientes para executar a contento o ob.leto, seÉ considerada inexequívél a
proposta de preços ou menor lance que:

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encenada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitaÉo, será verificada a conformidade da proposla classificada em primeiro lugar,
ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrataÉo, bem crmo os
documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassiÍicada e verificada pela ordem de classiÍicação
o segundo lugar e assim sucessivamente ate a proposta atender a todas as condições
do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal Íase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
ob.ieto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

(/à _fl

9 .0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2.PaÍa realizaÉo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitaÇão;

10.0. DAS DISP ICOES GERAIS:
1 0.1 . Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
cÕnveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.

(:\

7.3.1 . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.
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10.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulaçáo do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no art. '149 da Lei Federal no 14.133121.
10.4. Após a fase de classificaÇão das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo.lusto decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e
aceito pela Câmara Municipal.

coREAÚ (CE), 14 Março de 2025.

,1,4,;-.,
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LLIAM FERNANDES MACHADO

PRESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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í. DO OBJETO:
1.1. coNTRATAÇÃo PARA PRESTAÇÃo DE sERVrÇos rÉcNtcos pRoFtsstoNAts
espectnLtzeoo's DE AssESSoRtÀ eol,ttrutsrnaÍtvA, JUNTo À coMtssÃo DE
PLANEJAMENTo DAS CoNTRATAçóES DA CÂMARA MUNrctpAl DE coRrnúrct, oe
acordo com o detalhamento abaixo:

ANExo r - TERMo oe nerenÊrcn

TERMo DE RerenÊrucn

RS 60,000,00

DEScRIcÃo DoS SERvIcoS

Apoio técnico espêcializado na fase preparatória do processo de contratação,
compreendendo as etapas de planejamento das contratações, conforme disposto no
art. 18 da Lei Federal 14j3312021 e demais normativos internos do órgão;
Assessoria e análise técnica.iunto aos responsáveis pelas áreas requisitantes no
que diz respeito a elaboraÉo dê Documento de Formalização da Demanda - DFD,
para adotar medidas indispensáveis à realização de processo de contratação nos
termos da Lei Fedêral 14.13312021 e demais normalivos internos do órgão;
Assessoria e análise técnica junto à Equipe de Planejamento das Contratações no
que diz respeito a elaboração de Estudo Tecnico Preliminar - ETP, para adotar
medidas indispensáveis à realização de processo de contratação nos têrmos da Lei
Federal 14.133/2021 e demais normativos inte[nos do órgão;
Assessoria e análise técnica junto à equipe técnica da Câmara Municipal no que diz
respeito a elaboração de Termo de Referência, para adotar medidas indispensáveis
à realização de processo de contrataÉo nos termos da Lei Federal 14.13312021 e
demais normativos internos do órgâo.
Para execução dos serviços a empresa deverá disponibilizaÍ no mínimo 01 (um)
pÍoÍissional técnico especializado, devendo o mesmo @alizat no mínimo 01 (uma)
visita semanal pÍesencial, sem limites de carga horária, podendo ser previamente
agendados dia e horário a critério da unidade requisitante;
O pÍofissional responsável técnico deverá proporcionar Suporte técnico à distância
de forma remota através dos meios de comunicação disponíveis: TeleÍone, E-mail,
WhatsApp, Google Meet etc.

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

- Prestação de serviços por proÍissional ou empresa com experiência comprovada em
assessoria administrativa voltada à administraÉo pública;
- Conhecimento técnico sobre a Let n" 14.13312021 e demais normas conelatas;

PREÇo MÉDIO
ITEM

PREST O DE SERVIÇOS rÉoraos
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO À
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAU/CE.

UNID QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

01 MÊS 12 R$ 5,000,00

DESCRICÃO

t
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- Apoio técnico na elaboração de Documentos de FormalizaÉo da Demanda, Estudos
Técnims Preliminares; Termos de Referência; despachos e pareceres;
- Participação em reuniões técnicas e treinamentos com membros da Comissão;
- Disponibilidade para atendimento presencial e remoto.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1 . A Comissão de Planejamento das Contratações da Câmara Municipal de CoreaÚ/CE e
responsável pela elaboraÉo dos instrumentos de planejamento previstos na Lei n'
14.13312021, a exemplo do(s) Documenlo de Formalização das Demanda e Estudo Técnico
PreliminaÍ, bem como pelo apoio na estruturação de processos licitatórios e contratações
diretas, conforme determina a Lei n' 14.13312021. Considerando o volume de contÍatações,
a necessidade de observância rigorosa aos preceitos legais, a escassez de pessoal técnico
especializado e a crescente complexidade dos procedimentos administrativos, Íaz-se
necessária a contratação de assessoria profissional qualiÍicada para garantir segurança
jurídica, celeridade e eÍiciência na atuaÉo da Comissão.

4. OBJETIVOS:
4,1, A SOIUçãO V|SA CONTRATAçÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO A
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COREAÚ/CE, sendo a implementaÉo dêste serviço cÍucial para o bom andamento das
atividades administrativas do governo municipal de Coreaú/CE, haja vista a necessidade de:

- Maior eíiciência e segurança nos processos de contratação da Câmara Municipal;
- Elaboração adequada e tempestiva dos instrumentos exigidos pela Lei no 14.13312021:
- Fortalecimento da atuação da Comissão de Planejamento das Contratações;
- Reduçao de riscos de impropriedades administrativas e responsabilizaÉo dos agentes
públicos;
- Melhoria na organização dos procedimentos internos e no planejamento das despesas
públicas.

5. ENTREGA E CR]TÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.l.Prazoeexecução:
5.1 .1 . O prazo de execução dos serviços é de 12 (dozel meses, contados do recebimento
da Nota de Empenho, Contrato ou lnslrumento equivalentê.
5.'1.2. Cumprida a obrigaÉo, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú para
acompanhamento e Íiscalização, medianle termo circunstanciado, assinado pelas partes em
ate 10 (dez) dias útêis da prestação do serviÇo.
5.1 .2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante têrmo, em atê 15 (OUINZE) dias úteis da emissão
do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servido(es) responsável(eis) designado(s)
pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú, mediânte termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo rle observaÉo ou vistoria que comprove a adequaÉo do
objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.1. O pêzo pala recebimento deÍnitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificaÉo da adequação do serviço contratado.
5.'1.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condiçôes de prestaÉo e validaÇão, de modo que a CONTRATADA íaça

cÂuena MUNICIPAL DE COREAÚ
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os ajustes necessários de correÉo, ou apresente as justiÍicativas pertinentes a avaliação..
rcelizada.
5.1.3. A AdministraÉo rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de Referência.
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota Íiscal/fatura não íor aceita pela
AdministraÉo, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias coneções. Somenle após a reapresentação do documento,
devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá à
AdministraÉo ao rêcebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS CONDTçÓES DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:
6.1. Disponibilizar os serviços, conforme ETP e Termo de Reíerência.
6.2. Disponibilizar na prestação dos serviços previstos no ETP e Termo de Referência,
somente proÍissionais devidamente habilitados, devendo a empresa possuir todas as
licenças de funcionamento previstas na legislação brasileira, isentando a Câmara Municipal
de Coreaú de qualquer despesa adicional.

7. vrGÊNClA E PRORROGAçÃO
7 .1 . O ptazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início na data de

b

ê encerramento em I I , podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.
7.2. A prorrogaÉo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
AdministraÉo, permitida a negociaÇão com o contÍatado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmenle demonstrado no processo que a forma de prestaÉo dos
serviços tem naturêza continuada;

b) Seja .iuntado relatório que discorra sobre a execução do mntralo, com
informações de que os serviÇos tenham sido prestados regularmenle;

c) Seja juntada justiÍlcativa e motivo, por escrilo, de que a AdministraÉo mantém
interessê na realizaSo do serviço;

d) HaJa manifestação êxpressa do contratado informando o interesse na
prorrogaÉo;

e) Seja comprovado que o contratâdo mantém as condições iniciais de habilitação.
7.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
7.4. A prorrogaÉo de conlralo deverá ser p[omovida mediante cêlebração dê termo aditivo.
7.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiçáo para a renovaÉo.
7.6. O contrato não poderá sêr prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

8. DO LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:
8.1. A prestação dos serviços descrilos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local,

ESTADO DO CEARÁ

cÂuana MUNTcTPAL DE coREAú
CNPJ N' 06.@2.379/O0AL96

Av. I'ref. Vilar Írontenele,74, Ci:ntro, Coreaú-CE

g



ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.ffi2.3791000í-96

Àv. Pref. Vita. Font€nele, 74, Ce.ltro, CoÍeáú-CE

11. CONCLUSÃO
í í .í . Do êxposto, conclui-se que o objeto da contratação amolda-se aos pressupostos legais
de ContralaÉo Direta por Dispensa de Licita€o, com critério de julgamento MENOR
PREçO POR ITEM, nos termos artigo 75, inciso ll da Lei 14.133/2021, Ato da Mesa No

00212024, de 0110312024, devendo ser encaminhado o presente processo AdminisÍativo à
Comissão de Contratação para demais providências e continuidade do processo de
contrataçâo, na forma da Lei.

coREAU-CE,_de de 2025

Ordenador de Despesas
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de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a '

assegurar as condições imprescindíveis e especíÍicas da execução dos serviços.

9. DA SEGURANçA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenÉo e integridade
dos dados, programas e procedimentos íísicos de armazenamento e lransporte das
informações existentes ou geradas durante a execuÉo dos serviços, em conformidade com
a legislação vlgente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer naluÍeza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgaÉo e/ou incorreta ou descuidada utilização.

10. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
10.1. As despesas decorrenles desta contratação eslão programadas em dotação
orçamentária pÍópria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercÍcio de 2025,
na classificaÉo:
a) DOTAÇÀO ORÇAíIIENTARIA: 0í .01.01.031 .0001 .2 001 (MANUTENÇAO E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

:i?""?il'tP"#'cuRso, l5oooooooo - REcuRSos NÃo vÍNCULADos DE
IMPOSTOS.
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ANExo II - DOCUMENTAçÃO DA EÍI,PRESA A SER CONTRATADA

HABILITACA o;uRíorcl:
l) No caso de empreúrio individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de
microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as
alterações contratuais, se houver ou da consolidação; lnscriÉo do ato constitutivo, na
hipótese de socredade civil; Documentos comprobatórios da eleição de seus
administradores, no caso de sociedade por a@es; Prova da diretoria em exercício, na
hipótese de sociedade civil; Decreto de autorizaÉo, em sendo o caso de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país.

[) cÓPlA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARI OE FISCAL
l) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
ll) Prova de inscdção no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
lll) Prova de regulaídade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
lV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
Vl) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa dê Debitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS e;
Vlll) Prova de situaÉo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme lei 12.44012011.
lX) DeclaraÇão da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal,
inÍormando que cumpre a proibição prevista no inciso XXX|ll do art. 7o da Constituição
Federal. - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em
atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze
anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo
ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa
legalmente habilitada e que seja possível. ldentiÍicar quem assinou.

QUALIFICACÃO TÉCNICO.PROFISSIONAL E TÉcwrc O.OPERACIONAL
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l) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual
complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões"
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa
ou do seu sócio/titular.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último êxercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, as empresas
optantes pelo Simples Nacional, ficam dispensadas da apresentação de Balanço, desde
q ue apresente documento com probatório.

w_
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ozANEXO III . MINUTA OE PROPOSTA DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ.
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação n".
com o PREÇO GLOBAL de

OBJETO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, JUNTO À
COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DAS
CoNTRATAçÓES DA CÂMARA MUNTCTPAL
DE COREAU/CE.

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

lCE, )« de )«XXXXXXXX de 202s.

Responsável Legal

)
{k

ITEM DESCRTçÃO/ESPECTFTCAçÃO UND QTD VR. TOTAL

01 12MÊS

ESTADO DO CEARÁ

MUNICIPAL DE CO

Av. PÍeí Vilar Fontenele,74, CenEo, Coreâú-CE
CNPI N' 06.602.37 9 / 0001-96
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ESTADO DO CEARÁ

cÂMnRA MUNrcrPAl oe conelú
CNPJ N" O6.602.379/N07-96

Av. PreÍ- vilar Fonr€nele 74, CentÍo, Cor€âú-CE

ANEXO IV . MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇAO DTRETA (LEl No'14.133/2'l)
PRESTAçÃo oE sERvtÇos

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO NO ......../,..., QUE
FAZEM ENTRE st A cÂmARA MuNtctpAL DE

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av.
Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160{00 inscrilo no CNPJ/MF sob o
no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal Sr.
lnrÔtto wtLLtAi, FERNANDES MACHAOO, inscrito no CPF sob o n'026.414.55340,
doravante denominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado(a), e do outro lado, a (NOME
E QUALIFICAçÃO), no Íinal assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo
em visla o que consta no Processo Adminislrativo no .............................. e em observância
às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no 00212024, de 0110312024,
resolvem celebrar o presente Termo de Conlrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

i. cúusulA PRTMETRA - oBJETo
1.1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇÂO PARA PRESTAçÃO DE
SERV|ÇOS TECNTCOS pROFtSStONAtS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA
ADMINISTRATIVA, JUNTO À COMISSÃO DE PLANEJAiIIENTO DAS
CoNTRATAçOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE, nas condiçóes
estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTDE VALOR
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL

'1.3. São anexos a este instrumenlo e vinculam esta contratação, independentemente
de kanscrição:

1 .3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataÉo;
1.3.2. O Edital de LicitaÉo, a AutorizaÉo de ContrataÉo Direta e/ou o Aviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1 .3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1 . O prazo de vigência da contratação e de í2 (doze) mêsês, com início na data de

_____l ____-l _ e encerramento em ____J __ J_, prorrogávêl na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n" 14j3312021 .

2.1.1. A prorrogaÉo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoÍidade mmpetenle, de que as condições e os preços permanecem
vant4osos paía a Administraçâo, permitida a negociação com o contratado.
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3. cúusuLA TERGEIRA - ilroDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo GoNTRATUA|S
3.1. O Íegime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observa€o e recebimento deÍinitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

l. cúusuueuARTA-suBcoNTRATAÇÃo
4.'1. Não será admitida a submntratação do objeto contratual

s. cúusutá eutNTA - PAGAiTENTo
5.í. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentês da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.
5.'1 3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerâo dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAiiENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta mrrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Sêrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Ca(ão de Pagamento previsto no art. 75, § 4', da
Lei n' 14.133121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal
sistemática pelas instituições Íinanceiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAII'ENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao conlÍatado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
eÍetiva realizaÉo, mediante aplicaÉo do índice IPCA-E de mrreÉo monetária

5.4. COND|çÓES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Falura será precedida do recebimenlo deÍinitivo do
objeto da contrataÉo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota Íiscal ou fatura com o valoÍ exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade,
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período Íespectivo de execuÉo do contrato;

-\/
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e) o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa
a liquidaÉo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
conlratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deveÍá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentaÉo mencionada no art. 68 da l-.ei n" 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oÍciais paÍa: a) veriÍicar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contralar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eietrônicos oÍciais, a situaÉo de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defêsa considerada improcedente, o
contratanle deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍiscalizaÉo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do mntrato, câso o contratado não
regularize sua situação.iunto aos sítios eletrônicos oÍiciais.
5.4.'11. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável.
5.4.1 1.1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oíicial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêferida Lei Complementar.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento eslimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicâção, pelo Contratante, do índice
IPCA-E de coneÉo monetária, exclusivamente para as obÍigações iniciadas e
concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último rea.luste.
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaÇão
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) deÍinitivo(s).
ô.5. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seÍá(ão) adotado(s), em
substituiÉo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajuslamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉTri'rÂ - OBRTGAçÔES OO CONTRATANTE
7.1 . São obrigações do Contratante:

7.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;
7.'1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notiflcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorÍeÉes
veriÍicâdas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valoÍ conespondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente
Contrato;
7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;
7.'1.7. CiêntiÍcar o órgão de representação .iudicial do órgão para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado,
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
inteÍesse para a boa execuÉo do ajuste.

7.1.8.í. Concluída a instruÉo do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a pronogaÉo motivada por
igual período.

7.1.9. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2', da Lei no 14.133/2'Í.

7.2. A Adminastração não responderá por quaisquer mmpromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros êm deconência de ato do Contralado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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a. cúusuLA orrAvA - oBRTGAçóES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desle Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuÇão do obleto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

8.1.1. manter prêposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representálo na execuÉo do contrato.

8.1 .1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicâda,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.'1.2. Atender às determinações regulares emitidas pêlo Íiscal do contrato ou
autoridade superior (art. '137, ll);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habililação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, íornecendo
os materiais, equipamentos, feÍramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçôes de boa
técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo Íixado pelo Íiscal do conlralo, os serviços nos quais
se veriíicarem vícios, defeitos ou inconeçÕes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a íiscalização ou o
acompanhamento da execuÉo contÍatual pelo Contratante, que Íicará
autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, mmpanheiro ou
parenle em linha rela, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contr.ato, nos termos do aíigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021:
8.1.7. Ouando não Íor possível a verificação da regularidade junto aos sítios
eletrônims oficiais, a empresa conlratada deverá ent[egar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, prêvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanle;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) hoÍas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo. ao local

cÂunna MUNICIPAL DE COREAÚ

ESTADO DO CEARÁ

@

cN Pl N" 06.@2.379/0007-96
Av. PÍeí. VúÍ ljontcíele 74 Centro, Coreú-CE

5!_
(,i
ol
)Jl

/



ARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N' 06.602.379/000r-96

Âv. PÍeÍ. Vilar Font€Írele,74, CentÍo, Cor€ai-CE

ESTADO DO CEARÁ

cÂtl

,b (

55:
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do ,

empreendimento.
8.1.1 1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promove[ a guarda, manutenção e vigilância de materjais, fênamenlas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contralo.
8.1 .13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pedinente, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
8.1.14.Submeter previamenle, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1 .'15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, êxceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor dê dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
8.1.'16. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiÇões exigidas para habilitação na
licita€o, ou para qualiÍicação, na contrataÉo diíeta;
8.1.'17. CumpriÍ, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de
cargos prevista em lei paÍa pessoa com deÍiciência, para reabalitado da
Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 1 16);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo Íxado pelo Íiscal do contralo, com a indicação dos empregados que
preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do conÍato;
8.1.20. Arcarcom o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores íuturos e incertos, devendo complementáJos, caso o
pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evenlos anolados
no aft. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
8.1.21 . CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

g. cúusuLa NoNA - oBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.í. As partes deverâo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente dê
declaraÉo ou de aceitaÉo expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 60 da
LGPD.
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g.3. É vedado o compadilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Úteis sobre todos

os contratos de suboperação Írmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD' é dever do
contratado eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.
9.6. É dever do contratado orienlar e treinar seus empregados sobre os deveres'

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD
9.1. o Contratado deverá exigií de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.
g.g. o contÍatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável

justiÍlcadamente, quaisqtier informações acerca dos dados pessoais para cumprimento

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
g.10. Bancos de daáos formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a atmazenat dados pessoais, dêvem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados

(LGPD,art.37),comcadaacesso,data,horárioeregistrodaÍinalidade,paraefeitode
iesponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos'' 

9.10.1.bs referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foÍmato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração

nas hipóteses Prêvistas na LGPD.

9.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamenlo de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competênte' em

especial a ANPD por meio de opiniõês técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma

da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

10. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçOES E SANÇOES ADIIIIINISTRATIVAS

11.1.Comete infração adnlinistrativa, nos teímos da Lei no 14.133, de 2021' o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
bi der causa à inexeôução parcial do contrato que cause grave dano à

Adminislração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decoÍrência de fato superveniente

devidamente iustificado;
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0 não celebrar o mntrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataÉo
sem motivo justificado;

h) apresentar declaraÉo ou documentaÉo falsa exigida para o certâme ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de '1o de agosto de 201 3.

'l'1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) AdveÍtência, quando o Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato,
sempre que náo se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. '156,

§2', da Lei);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato. sempre que nâo se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contÍataÍ, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiíiquem a imposiÉo de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Ler)

iv) ilulta:
(1 ) moratória de 1 ,0% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (diâs) dias;
(2) moratóÍia de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobÍe o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância
do prazo Íxado para apresentação, suplementaÉo ou reposiÉo da
garantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021 .

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

11.3.4 aplicação das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à ContÍatante (art. 156,

§9")
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamenle com a multa (art. 156, §7').

1'1.4.1. Antes da aplicação da multa seÍá facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações câbíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contaÍ
da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente.
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í '1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, paÂ as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

a naturêza e a gravidade da infraÉo cometida;

à

a
b
c
d
e

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

'11.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021' oú
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração PÚblica que também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" '12.846, de 2013, serão apurados e julgâdos

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na reíerida Lei (ert. 159)
1 1.8. A personalidade iurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão eslendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
'l 1 .9. O Contratanle deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, iníormar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções
por ela aplicadas, para íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 )
11.'l O. As sanções de impedimênto de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou conlratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.13312'.t.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINçÂO CONTRATUAL
12.1.O contrato se extingue quando vencido o 9êzo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraenlês.

12.1 .1 . O contrato podê ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus pâra
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.
1?.1.2. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.'Í.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subjtem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍêsa.

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da mesmâ Lei.
12.2.2. A alteração social ou modiÍicação da finalidade ou da eslrutura da
empresa não ensejaÉ rescisão se não restringir sua capacidâde de concluir o
contrato.

12.2.2.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa .iurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:
'12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.3.2. RelaÉo dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
12.3.3. lndenizações e multas.

í3. cúUsULÂ DÉCIMA TERCEIRA. DOTAçÃO ORçAiiENTÁRN
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Fonte de Recursos:
lll. Programa de Trabalho:
lV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exêrcícios financeiros subsequêntes será indicada após
aprovaÉo da Lei Orçamentária respectiva e libeÍação dos créditos conespondentes,
mediante apostilamento. Na dotação

14. CúUSULA OÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi@es
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contralos.

15. CúUSULA DÉCIiIA QUINTA -ALTERAçÔES
'15.1. Eventuais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e
seguintes da Lei n''14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3.As supressões resultantes de acordo celebrado enlre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25olo (vinte e clnco por cento) do valor inicial atualizado do
lermo de conlÍato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podêm ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei
no 14.'133, de 2021.

16. CúUSULA DÉC|ÍUA SEXTA - PUBLTCAÇÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condiçôes prêvistas na Lei n" 14.133/21.
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I7. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. Fic.a eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia expressa a

COREAÚ-CE, DE DE

WILLIAM MACHADO CONTRATADA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

{t
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questõês
que possam advir do presente Contrato, conforme art. 92, §1o da Lei n' 14.133121.

E assim, poÍ estarem assim justas e acordedas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só eíeito
legal, nos termos do aí1.221do Código Civil Brasileiro.

cÂunm MUNICIPAL DE COREAÚ

gsrloo oo crlnÁ

CNPJ N' M.@2.3791O0UL-96
Av. t}eÍ. Vilar Fontmele 74, Centío, Coreâú-CE fi,
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